
 

 

 
 

	
	
	

REQUERIMENTO	Nº	______	,	DE	2023	

(Do	Sr.	Deputado		Carlos	Veras)	

	
	
Requer	 a	 revisão	 do	 despacho	 aposto	
ao	Projeto	de	Lei	nº	3662,	de	2023,	de	
autoria	 do	 Deputado	 Carlos	 Henrique	
Gaguim,	que	Institui	a	Política	Nacional	
de	 Combate	 ao	 Crime	 em	 Área	 Rural	
(PNCCAR),	 para	 que	 se	 inclua	 a	
Comissão	 de	 Agricultura,	 Pecuária,	
Abastecimento	 e	 Desenvolvimento	
Rural	 (CAPADR)	 na	 sua	 análise	 de	
mérito.	
	

	

Senhor	Presidente,		

Requeiro,	com	fundamento	do	art.	139,	inciso	II,	alínea	“a”	e	do	art.	17,	inciso	II,	alínea	
“a”,	combinado	com	o	art.	32,	inciso	I,	alíneas	“a”,	todos	do	Regimento	Interno	da	Câmara	dos	
Deputados	(RICD),	a	redistribuição	do	Projeto	de	Lei	nº	3.662,	de	2023,	que	“Institui	a	Política	
Nacional	de	Combate	ao	Crime	em	Área	Rural	 (PNCCAR)”,	para	que	 se	 inclua	a	Comissão	de	
Agricultura,	Pecuária,	Abastecimento	e	Desenvolvimento	Rural	na	sua	análise	de	mérito.	
	
	

JUSTIFICAÇÃO	
	
	

De	acordo	com	o	art.	139,	II,	“a”,	do	Regimento	Interno	da	Câmara	dos	Deputados,	as	
proposições	 serão	 distribuídas	 às	 comissões	 a	 cuja	 competência	 estiver	 relacionado	 o	 seu	
mérito.	 Nesse	 sentido,	 o	 despacho	 inicial	 previu	 o	 exame	 da	 proposição	 nas	 Comissões	 de	
Segurança	Pública	 e	Combate	 ao	Crime	Organizado	 -	 CSPCCO,	 Finanças	 e	 Tributação	 -	 CFT	e	
Constituição	e	Justiça	e	de	Cidadania	–	CCJC.	

Dessa	 forma,	 considerando	 que	 o	 projeto	 de	 lei	 em	 questão	 trata	 de	 uma	 Política	
sobre	 Crimes	 em	 Áreas	 Rurais,	 é	 inegável	 a	 sua	 influência	 e	 relação	 com	 as	 atividades	 de	
agricultura,	 pecuária	 e	 desenvolvimento	 rural.	 Conforme	 se	 extrai	 das	 competências	 da	
Comissão	de	Agricultura,	Pecuária,	Abastecimento	e	Desenvolvimento	Rural	(CAPADR),	no	art.	
32,	 I,	 a,	 do	RICD,	 faz	 parte	 do	 campo	 temático	 da	CAPADR	assuntos	 atinentes	 à	 agricultura.	
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Nesse	 sentido,	 fica	 evidente	 a	 relação	 de	 “crime	 em	 área	 rural”	 com	 “assuntos	 atinentes	 à	
agricultura”,	pois	não	 tem	como	se	separar	a	 influência	que	os	crimes	nessas	áreas	exercem	
sobre	a	agropecuária	brasileira,	sendo	essencial	que	a	comissão	especializada	no	tema	possa	
se	pronunciar	sobre	assunto	tão	importante	para	a	sua	área	temática.		

Se	não	bastar,	resgatam-se	outros	projetos	que	possuem	correlação	com	o	tema	aqui	
tratado	 e	 foram	 distribuídos	 à	 CAPADR,	 tais	 como	 o	 PL	 464/23	 que	 Cria	 Delegacias	
Especializadas	 em	 Crimes	 Rurais,	 e	 o	 PL	 3763/23	 que	 Cria	 delegacias	 Especializadas	 em	
Conflitos	Agrários.	

Por	 todo	o	 exposto,	 confiando	na	 avaliação	 positiva	 ao	 pleito	 aqui	 trazido,	 reitero	 o	
pedido	de	revisão	do	despacho	aposto	ao	Projeto	de	Lei	nº	3662	de	2023,	para	que	se	inclua	a	
Comissão	de	Agricultura,	Pecuária,	Abastecimento	e	Desenvolvimento	Rural	na	sua	análise	de	
mérito.	

	

	
Sala	das	Comissões,	em	____	novembro	de	2023.	

Deputado	Carlos	Veras	
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